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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PROJETO DE LEJ " 

L PE RG 0SS D E^ T R A D A D 0 

E m / g / J l Rgc. Aor: 

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO 
EDUCADOR INFANTIL 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art 1° - Fica instituído o Dia Estadual do Educador Infantil, a ser celebrado anualmente, no dia 20 de 
dezembro 

Art 2o- O Dia Estadual do Educador InfantI integrará o calendário oficial de eventos do Estado do Ceará 

Art 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 4° Revogam-se as disposições em contránó. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATTVA DO ESTADO OO CEARA, 4 de novembro de 
2008. 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

JUSTIFICATIVA 

A educação infantI, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o desenvolvimento integral 
da criança eté seis anos de rdade, em seus aspectos físico, psicológico, intetectual e socral, 
complementando a ação da família e da comunidade A educação infantil será oferecida em' creches, ou 
entidades equivalentes, para cnanças de até trés anos de idade, pré-escolas, para as cnanças de quatro 
a seis anos de idade É o que dispõe o art 29 e 30 da Lei n 0 9 394, de 20 de dezembro de 1996 

O Projeto de Lei em assunçflo institui o Dia Estadual do Educador Infantil a ser celebrado anualmente, no 
dia 20 de dezembro, com a finalidade de homenagear o profissional que atua com a criança de zero a 
seis anos, considerada como a primeira etapa da educação básica e lutar por politicas públicas de 
valorização desses profissionais 

A cnança tem direrto a educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o 
exerdao da ddadania e qualificação para o trabalho, conforme o ait'. 53 do Estatuto da Cnança e do 
Adolescente - ECA 

Ter direito á educação significa poder estudar em uma escola pública e gratuita próxima de sua residência 
(caso não seja possível, ter acesso ao transporte escolar) com materiais didáticos pedagógicos, 
instalações adequadas, com profissionais qualificados, fatores que propiciam um ensino de qualidade 

Ressalte-se que o trabalho pedagógico na educação infantil é determinante para o desenvolvimento das 
cnanças dessa faixa etária e contnbui para a construção e o exercício da cidadania 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Senhores Pariamentarés para a aprovação desta 
proposição 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 4 de novembro de 
2008. 

DEPUTADA LÍVIA ARRUDA 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O , J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATÉRJA ÍyU9yfer (íi N1 
' . ^ /2008 

Encaminhe-se à Procuradoria 
i 

Comissão de Justiça, em 
Oi [JJ /2008. 

Deputado Dr. Sarto 
Presidente da CCJR. 

Remessa dos autos a(o) Coordenador (a) 
das Consultorias Técnicas^ S 
Fortaleza, jSB_/_lL/. ^ 0 

José Leiíe Jucá Fúho 
Procurador 

issEJmtiJi itttumuo mue DO (tm 



ASSEMBLEIA 
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CEARÁ 

PROCURADORIA 

Projeto de Lei n.0 206/2008 
Autoria.' DEPUTADO (A) LÍVIA ARRUDA 

»ssa^ 
Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica. Ar ^ N6 v 

Fortaleza, emb/ode 2008. . Á4í 
falmir Rosa de Sousa 

Coordénador das Consultonas Técnicas 

mmmnmmnmmmmmnnmmmmmmmmmmmmmmmnmmmmmmmnm 

AOfA) DrfA) ANDRÉA ALBUQUERQUE DE LIMA , para, com as
sessoria de Dra. GILZA MARIA TEIXEIRA DIAS, proceder análise e emitir 
parecer. 

Fortaleza, 20 de novembro de 2008. 

FRANCISCO JOSBtfgtfDESrCA VALCÁfiTE FlLHO 
Direior àa ConsullorinJecmco^furidica 
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PROJETO DE LEI N0 206/2008 
AUTORIA: DEPUTADA LÍVIA ARRUDA 
MATÉRIA: INSTITUI O DIA ESTADUAL 
INFANTIL 

P A R E C E R 

HISTÓRICO 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no 
Ato Normativo 200/96, em seu art. 1o, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico 
quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o 
Projeto de Lei n* 206/2008, de autoria da Excelentíssima Senhora Deputada 
LÍVIA ARRUDA, que: "Institui o Dia Estadual do Educador Infantil". 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS. LEGAIS E DOUTRINÁRIOS 
A proposição em baila, sem sombra de dúvida, destaca-se por seu 

relevante interesse público e passaremos agora a analisá-la sob seus 
aspectos constitucionais, legais e doutrinários. * 

A Lex Fundamentaiis. em seu boio. estabelece o seguinte: 

"Art. 18. A organização politico-administrativa da 
Repúbiica Federativa do Brasil compreende a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos 

N autónomos, nos termos desta Constituição". 
/ 

v A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que 
variam bastante na sua amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias 
políticas que caracterizam um federalismo de três níveis com a capacidade de 
auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito -Federal, mantida a 
autonomia política dos Estados Membros'(3rf. 18 CF).* 

- Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de 
elaborar suas Constituições, que no nível Municipal e Distrital recebem o nome de 
leis orgânicas. 

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização 
meramente administrativa, muito mais restrita que as autonomias políticas que 
caracterizam a federação, e que podem ocorrer em todas as suas esferas. 
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Nas Constituições Estaduais e nas leis orgânicas dos Municípios e do Distrito 
Federal se encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a 
distribuição de competência de seus órgãos, sempre se respeitando bs limites 
da Constituição Federal. 

; 

A Carta Magna Estadual, por seu turno, estabelece em seu artigo 14, 
inciso IV. que o Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
exerce em sau território as competências que, explícita ou implicitamente, não 
lhes sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os princípios em 
respeito à legalidade, à moralidade, e à probidade administrativa. 

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

Dispõe.outrossim. a Carta Magna Federal, em seu art. 25. S 1°. "in 
verbis": , 

"Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas 
Constituições e leis que adotarem, observados os 
principios desta Constituição. \ 

, § 1o. Sâo reservadas aos Estados as competências 
que não lhes sejam vedadas por esta Constituição". 

Reza ainda a Carta Magna Federal, em seu art. 24. inciso IX abaixo: 

"Art. 24. Compete à União, aos.Estados e ao Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre: 

_> 

(...) 

IX - educação, Cultura e desporto;" 
\ 

É também norma elencada no artigo 16. inciso IX. da Constituição do 
Estado do Ceará: 

v "Art 16. O Estado participará, em caráter 
concorrente da legislação sobre: 

(...) 
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XV - educação, cultura ensino e desporto;" 

; D O R 

É pacifico que o Estado-Membro possui competência concorrente para 
lègislar sobre educação, cultura, ensino e desporto, nos termos do art. 24. 
IX. da Carta Magna Federal e art. 16. XV. da Carta Magna Estadual. 

Entendemos que a matéria a que se refere o proieto de lei sob examine 
é abrangida pelas Constituições Federal e Estadual, e sem sombra de dúvida 
está relacionada à educação, cultura e desporto como bem reza em sua 
ementa {Institui o Dia Estadual do Educador Infantil). Isto, aliás, é bem visível 
em sua justificativa e, copio vimos na legislação supracitada, a matéria 
encontra-se prevista nas Constituições Federal e Estadual. 

Dessume-se, então, dó enunciado da Lei Maior(art.215,parágrafo 2°, 
CF/88), inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão 
(instituição de datas comemorativas). Apenas e tão somente trata-se de 
competência não vedada pela Constituição Federal, podendo assim o Estado 
exercer em seu território as competências que, explicita ou implicitamente, 
não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos 
princípios constitucionais. 

DA INICIATIVA DAS LEIS 

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60,1, 
da Constituição Estadual, cabe aos Deputados Estaduais. 

% 

v 

M DC3OaAH0«10BM0«gW».«<ff . l )OdS0 TORBEa 

FONE ( O n t l ) UTT « 0 0 • fA» I C n l l ) 31T1 l t i i 

CEP 10 170- tOO FORTALEZA . C E A f t A 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

\ 

PARECER N0 LO. 0489/08 
PROJETO DE LEI N0 206/2008 
AUTORIA: DEPUTADA LÍVIA ARRUDA 
MATÉRIA: INSTITUI O DIA ESTADUAL DO 
INFANTIL 

No que concerne a proieto de lei, assim dispõe o art. 58. incisos lll. da 
\ Carta Estadual, in verbis: 

"Art. 58. O processo -legislativo compreende a 
* elaboração de: 

( . . ) 

- leis ordinárias; 

Da mesma forma dispõem os artigos 196. inciso II. alíneá "b", e 206. 
inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96). respectivamente abaixo: 

"Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

- (...) 
/ 

ll-projeto: r 

(...) 
r 

b) de lei ordinária; 
/ 

(...) ' 

Art. 206. A assembléia exerce a sua função 
legislativa, além da proposta de emenda à Constituição 
Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto: 

/ ~ 

(...) 
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II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias 
de competência do Poder legislativo, com á sanção do 
Governador do Estado." 

\ 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto.somos de parecer FAVORÁVEL à regular 
tramitação da presente proposição, pois o mesmo se aiusta à exegese dos 
artigos 24. XV. 1°. 2°, 3° e 4°. da Carta Magna Federal, e dos artigos 16. XV. 

1° e 2°. e 60. inciso I, da Constituição do Estado do Ceará, bem como aos 
artigos 196. inciso II. alínea "b". e 206. inciso II do Regimento Interno da 
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D. 
0.12.12.96). 

É o parecer, salvo melhorjuízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA - DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 26 de novembro de 
2008. 
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IOFC ^Albuquerque de Lima 
Consiiltora Tgcnico-J urídica 
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Assessorada por: Gilza Maria Teixeira Dias 
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CEARÁ De acordo com o Parecer. 
/ 

À consideração do Sr. Coordenador. 

Fortaleza, 01 de dezembro de 2008. 

Francisco JôBé-Wfendè^Cavalc^hte Filho 
Consultoria Técmeo^ofíáica 

Diretor 

s 

De acordo çom o Parecer. 

À consideração do sr. Procurador 

Fortaleza, 01 de dezembro de 2008, 

ralmir Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultonas Técnicas 

\ 

De acordo com Parecer 

Encaminhe-se à Comissãó de Constituição, Justiça e 
Redação. ^ 

Fortaleza, 01 de dezembro de 200& 

Joté^eite Jucá Filho 
Procurador 
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J _ DESIGNO RELATOR SR. DEP. 

Comissão de Justiça, em de 
' . T 

de 2008 
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POSIÇÃO DA COMISSÃO: 

Comissão de Justiça, em de de 2008. 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 206/08 

Institui o Dia Estadual do Educador Infantil 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituído o Dia Estadual do Educador Infantil, a ser celebrado anualmente, no 
dia 20 do mês de dezembro. 

A r t V O Dia Estadual do Educador Infantil integrará o calendário oficial de eventos do 
Estado do Cçará. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

11 de dezembro de 2008, 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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^ AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E DOIS Voo g - ^ 

Institui o Dia Estadual do Educador Infantil. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica instituído o Dia Estadual do Educador Infantil, a ser celebrado anualmente, no 
dia 20 do mês de dezembro. 

Art. 2° O Dia Estadual do Educador Infantil integrará o calendário oficial de eventos do 
Estado do Ceará. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

11 de dezembrode 2008. 

LDEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 

_DEP. OSMAR BAQUIT 
4.° SECRETÁRIO 
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